
 

Valor total da Proposta R$ 21.450,00 

 
2.2.  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1.  O órgão gerenciador será o INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE. 

3.2.  Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1.  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

4.2.1.  O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

4.5.  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6.  As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.  O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

4.8.  Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.  

4.9.  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 



limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1.  Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

5.1.2.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3.  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

5.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2.  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

5.5.  O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.7.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 



5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9. 

5.8.  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

5.12.1.  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.  Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 



7.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 



8.3.  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4.  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5.  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6.  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

8.7.  Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4.  O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

9.4.1.  Por razão de interesse público; 

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 



10.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

10.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3.  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
São José dos Campos, 28 de novembro de 2025 

Assinaturas 

                                                                 
ADRIANO MARTINS SERRANO 

 

 

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

 

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS 
Processo Administrativo n° 01340.005450/2025-67

Ata de Registro de Preços n.º 90128/2025

O INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS – INPE, com sede Avenida dos
Astronautas, nº 1758, Jardim da Granja, CEP 12227-010, na cidade de São José dos Campos – SP, inscrito
no CNPJ sob o nº 01.263.896/0005-98, neste ato representado(a) pelo Sr. Raul Ferreira da Silva Junior,
nomeado pela Portaria nº 3.349, de 10 de setembro de 2020, publicada no D.O.U. de 11 de setembro de
2020, inscrito no CPF sob o nº 247.163.688-82, portador da Carteira de Identidade nº 25.631.871-2,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº   90128/2025, publicada no D.O.U  de 30/10/2025, processo administrativo n.º
01340.005450/2025-67, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de higiene
para as instalações do INPE em São José dos Campos – SP,  especificados no item  1.1. do Termo de
Referência, anexo I do edital de licitação n.º 90128/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

KRIM CENTER COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ/MF n° 61.344.440/0001-50

Endereço: Rua Engenheiro Ernesto Markgraf, 277, Sala 1 - Vila dos Remédios, São Paulo/SP, CEP 05103-
030

Contato: (11) 91113-0170
Representante: Matheus Lima 

Item Especificação Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un Valor Total

1 Papel Higiênico,
Celulose Virgem,
Comprimento: 30
M,

Fardo 2.400 100 R$
51,23

R$
122.952,00



Largura: 10 CM,
Picotado, Folhas
Dupla,
Cor: Branca,
Características
Adicionais: Extra
Macio
e Sem Perfume.
Fardo
com 64 rolos

Valor total da Proposta R$ 122.952,00

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.



4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.



5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;



6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.



 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e
não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou



9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem assinado a
ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 
São José dos Campos, 28 de novembro de 2025

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

 

INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS 
Processo Administrativo n° 01340.005450/2025-67

Ata de Registro de Preços n.º 90128/2025

O INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS – INPE, com sede Avenida dos
Astronautas, nº 1758, Jardim da Granja, CEP 12227-010, na cidade de São José dos Campos – SP, inscrito
no CNPJ sob o nº 01.263.896/0005-98, neste ato representado(a) pelo Sr. Raul Ferreira da Silva Junior,
nomeado pela Portaria nº 3.349, de 10 de setembro de 2020, publicada no D.O.U. de 11 de setembro de
2020, inscrito no CPF sob o nº 247.163.688-82, portador da Carteira de Identidade nº 25.631.871-2,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº   90128/2025, publicada no D.O.U  de 30/10/2025, processo administrativo n.º
01340.005450/2025-67, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais de higiene
para as instalações do INPE em São José dos Campos – SP,  especificados no item  1.1. do Termo de
Referência, anexo I do edital de licitação n.º 90128/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA - EPPP
CNPJ/MF n° 11.819.860/0001-78

Endereço: Rua Olivia Francisca Bruno, nº 721, Loja  - Bairro Santa Clara, Barra Mansa/RJ, CEP 27340-470
Contato: (24) 3353-4878

Representante: Juliana de Moura Lima

Item Especificação Unidade Quantidade
Máxima

Quantidade
Mínima

Valor
Un Valor Total

5 Toalha de papel, material 100%
celulose virgem, tipo folha 2
dobras, comprimento 20 cm,
largura 21 cm, cor branca,
características adicionais

Pacote 1.920 300 R$
2,69

R$
5.164,80



interfolhada, pacote com 200
folhas

Valor total da Proposta R$ 5.164,80

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS - INPE.

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
vigência da ata.

4.4.O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.



4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir  do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e



5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS



7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e
não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.



8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto
nº 11.462, de 2023.

 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.



10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após terem assinado a
ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do
Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

 

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em única via de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 
São José dos Campos, 27 de novembro de 2025

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

REQUISIÇÃO DE COMPRAS

Referência: SEIEA-085/2025-RC Processo
SEI: 01340.005450/2025-67 Versão: 1

Coordenação: CGGO Unidade: SEIEA Sigla EDT: GFOA

Requisitante: Jose Raimundo Costa
Santos Ramal: 6069 SIAPE: 0664095

Resp/Fiscal do Contrato: Jose Raimundo
Costa Santos Ramal: 6069 SIAPE: 0664095

Gerente Téc: Jose Raimundo Costa Santos Ramal: 6069 SIAPE: 0664095

Resp/Fiscal do Contrato
Substituto: Erika de Paula Alves Ramal: SIAPE: 1121637

DESCRIÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Valor Total
Estimado

R$ 39.227,00

PTRES

172523

PI

2000000B-
03

Fonte

1000

Natureza da Despesa

339030

Item de
despesa

25

Item Código Descrição do Material Subitem Unidade Quant.
Valor
Unitário
(R$)

1 16162

SABONETE LÍQUIDO – DESTINAÇÃO:
HIGIENE PESSOAL COMPOSIÇÃO: AQUA
SODIUM LAURETH SUFATE,
COCAMIDROPROPYL BETAINA, CLORETO
DE SÓDIO, PERFUME

22 UN 270.00 R$ 5,64



2 24535

SABONETE LÍQUIDO GALÃO 5 LITROS;
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO;
ACIDEZ: NEUTRO PH; COMPOSIÇÃO:
LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO;

22 UN 25.00 R$ 12,50

3 24665

PAPEL HIGIÊNICO, CELULOSE
VIRGEM,COMPRIMENTO: 30 M, LARGURA:
10 CM,PICOTADO, FOLHAS DUPLA, COR:
BRANCA, CARACTERÍSTICASADICIONAIS:
EXTRA MACIO E SEM PERFUME. FARDO
COM 64 ROLOS

22 FD 600.00 R$ 51,23

4 24669

TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100%
CELULOSE VIRGEM, TIPO FOLHA 2
DOBRAS, COMPRIMENTO 20 CM, LARGURA
21 CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS INTERFOLHADA, PACOTE COM
200 FOLHAS

22 PT 480.00 R$ 2,69

5 24703

ROLO DE PAPEL TOALHA, BOBINA NO
MÍNIMO 28GR, PAPEL 100% CELULOSE,
PACOTE COM 6 ROLOS SEM PICOTE,
MEDIDA 20CMX 200M

22 PT 125.00 R$ 42,90

Possíveis Fornecedores

SRP

Finalidade

aquisição de materiais de
higiene para as
instalações do INPE em
São José dos Campos –
SP

Observações

 

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Aprovação - Titular Imediato: Lilia de Sá
Silva

SIAPE: 1357189

Aprovação - Titular Nível A: Naoto Shitara

SIAPE: 0664892

Autorização - Responsável pelo Plano
Orçamentário: Raul Ferreira Da Silva Junior

SIAPE: 2796948

Há Disponibilidade Orçamentária - SEPOR

(Vide assinatura eletrônica)

O conteúdo deste documento foi gerado no SIPLAN em 02/12/2025 às 16:56:42

Documento assinado eletronicamente por Lília de Sá Silva, Chefe do Serviço de Infraestrutura
Administrativa, em 02/12/2025, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior, Coordenador de
Administração, em 02/12/2025, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Naoto Shitara, Coordenador-Geral de Gestão
Organizacional, em 02/12/2025, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por José Raimundo Costa Santos, Gestor do Patrimônio e do
Almoxarifado, em 02/12/2025, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcela de Fátima Nascimento de Macedo Torres,
Analista em Ciência e Tecnologia, em 02/12/2025, às 18:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13348806 e o código CRC BC38009A.

Referência: Processo nº 01340.005450/2025-67 SEI nº 13348806
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.344.440/0001-50
Razão Social: KRIM CENTER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/07/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/01/2026 Automática
FGTS 22/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 27/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/01/2026
Receita Municipal Validade: 27/01/2026

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/12/2025 15:49 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 08/12/2025, 15:51

CPF / CNPJ: 61.344.440/00015-0 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ZjIzZjFjYjU1YzZjNzAyOTUzZjNkNzY5ZWJlNDhkMDY4YjMxMjE0NjEwMGMzZTRmOWJjNTZmNjExMzIzZDE0Yg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/12/2025 15:53:47Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: KRIM CENTER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA
CNPJ: 61.344.440/0001-50

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 44.188.622/0001-60
Razão Social: ADRIANO MARTINS SERRANO
Nome Fantasia: KING OFF PAPER
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/04/2026 Automática
FGTS 17/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 29/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/02/2026
Receita Municipal Validade: 16/01/2026

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/12/2025 15:49 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 08/12/2025, 15:52

CPF / CNPJ: 44.188.622/0001-60 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YTk3NThjYTBkZWM0YWNkYWUxNDcyYzY1NmExMjk3NGQ3NDdjODlmY2JiNDExN2RhMGQ4NzJiYjMzNDM5YWVhOQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/12/2025 15:54:22Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ADRIANO MARTINS SERRANO
CNPJ: 44.188.622/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.806.440/0001-79
Razão Social: COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA
Nome Fantasia: COMERCIAL CAETANO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 03/04/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/04/2026 Automática
FGTS 16/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 18/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/01/2026
Receita Municipal Validade: 12/01/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/12/2025 15:50 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 08/12/2025, 15:52

CPF / CNPJ: 45.806.440/00017-9 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: M2QyN2QwMzg0NDc3OGQwOTFjNTRkMDdhZjBiZmRmNGQ5MWUxZWVlOTA0MWQ4YjcyM2VhNTk1NTU2MWZjZTlhMg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/12/2025 15:54:58Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA
CNPJ: 45.806.440/0001-79

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.819.860/0001-78 DUNS®: 900330801
Razão Social: RJ COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA
Nome Fantasia: NOVA ERA INFINIDADES COMERCIO E SERVICO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/03/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta (Dados obtidos do histórico)
Ocorrências Impeditivas indiretas: Consta. Verificar no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/05/2026 Automática
FGTS 14/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 26/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/02/2026
Receita Municipal Validade: 05/01/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 08/12/2025 15:50 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 11.819.860/0001-78 DUNS®: 900330801
Razão Social: RJ COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA
Nome Fantasia: NOVA ERA INFINIDADES COMERCIO E SERVICO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Vínculo 1: Fornecedor 33.895.288/0001-69 - R DE CARVALHO LIMA FABRICACAO E
COMERCIO DE MOVEIS

CPF/CNPJ comum: Vínculo com 11.819.860/0001-78: Vínculo com 33.895.288/0001-69:
032.772.117-03 Cônjuge do Responsável Legal

084.804.647-12, Cônjuge do
Sócio/Admin 084.804.647-12 e
Responsável Legal inativo
(07/04/2025 08:07).

Responsável Legal e Responsável
Legal.

084.804.647-12 Cônjuge do Responsável Legal
032.772.117-03 inativo (07/04/2025
08:07), Responsável Legal,
Responsável Legal e Sócio/Admin.

Cônjuge do Responsável Legal
032.772.117-03.

Ocorrência do vínculo 1:
Tipo da Ocorrência: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III

986003 - PREFEITURAMUNICIPAL DE ITATIAIAUASG Sancionadora:
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo Inicial: 05/11/2024 Prazo Final: 04/11/2026

Emitido em: 08/12/2025 15:50 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

11



Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 08/12/2025, 15:53

CPF / CNPJ: 11.819.860/00017-8 Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: YTczZWZjNDE3MjIwMWQ1NzhmOGQxZmI4YjEwNWJkNGFkNmM0Zjc2ZjNkMDgxMzI0Nzg4NDAzMTVhMWUxM2M3Ng==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
Página 1 de 1



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/12/2025 15:55:45Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RJ COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA
CNPJ: 11.819.860/0001-78

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 291/2025

PR: 90128/2025   Dispensa
Eletrônica:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 8 de
Dezembro de 2025

KRIM CENTER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

CNPJ: 61.344.440/0001-50 IE:

Endereço: RUA ENGENHEIRO ERNESTO MARKGRAF, 277, SALA 1 Bairro: VILA DOS
REMÉDIOS - Cidade/UF: SÃO PAULO / SP

Telefone: , (11)93225-4091 Fax: CEP: 05103-030

Banco: 001 C/C:
166.368-2 Agência: 1832-5

Nome Banco: BANCO DO
BRASIL Contato: MATHEUS LIMA

Email: LICITACAO@KRIMCENTER.COM.BR,

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição / Observação Unid. Qtde. Preço

Unitário IPI % Total

1 24665 PAPEL HIGIÊNICO, CELULOSE
VIRGEM,COMPRIMENTO: 30 M,
LARGURA: 10 CM,PICOTADO,

FD 600.00 R$
51,23

0.00 R$ 30.738,00



FOLHAS DUPLA, COR: BRANCA,
CARACTERÍSTICASADICIONAIS:
EXTRA MACIO E SEM PERFUME.
FARDO COM 64 ROLOS

  Total: R$ 30.738,00

 

Observações:

- Fazem parte desta Autorização de Compra o edital do Pregão 90128/2025, sua proposta datada
de 12/11/2025, a Ata de Registro de Preços assinada em 02/12/2025, bem como todos os anexos.
- O material deverá ser entregue no INPE/São José dos Campos/SP
- Poderão ser aplicadas as sanções administrativas de acordo com o item 14 do Edital e seus
anexos em caso de descumprimento das condições de fornecimento desta Autorização de
Compra.
- Esta Autorização de Compra/Serviço só terá validade mediante Nota de Empenho.
- Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por meio de Ordem Bancária.
- Referente ao processo SEI n° 01340.005450/2025-67;

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI - AV.
DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS São Paulo CEP:
12227-010 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Telefone 2:
+55(12)3208-6105 Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 10 dias

Prazo de pagamento...: 10 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias

 

O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP CEP: 12227-
010



CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras,
Recebimento e Importação, em 08/12/2025, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior, Ordenador de Despesas, em
09/12/2025, às 09:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13360168 e o código CRC F544E5BD.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 292/2025

PR: 90128/2025   Dispensa
Eletrônica:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 8 de
Dezembro de 2025

ADRIANO MARTINS SERRANO

CNPJ: 44.188.622/0001-60 IE:

Endereço: RUA NESTOR SILVA DE OLIVEIRA Nº 421 Bairro: PARQUE VITORIA REGIA -
Cidade/UF: SOROCABA / SP

Telefone: , Fax: CEP: 18078-343

Banco: 001 C/C:
63564-2 Agência: 1512-1

Nome Banco: BANCO DO
BRASIL Contato: ADRIANO MARTINS SERRANO

Email: KINGOFPAPER9@GMAIL.COM,

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição /

Observação Unid. Qtde. Preço
Unitário IPI % Total

2 24703 ROLO DE
PAPEL
TOALHA,

PT 125.00 R$
42,90

0.00 R$ 5.362,50



BOBINA NO
MÍNIMO
28GR,
PAPEL
100%
CELULOSE,
PACOTE
COM 6
ROLOS
SEM
PICOTE,
MEDIDA
20CMX
200M

  Total: R$ 5.362,50

 

Observações:

- Fazem parte desta Autorização de Compra o edital do Pregão 90128/2025, sua proposta datada
de 14/11/2025, a Ata de Registro de Preços assinada em 02/12/2025, bem como todos os anexos.
- O material deverá ser entregue no INPE/São José dos Campos/SP
- Poderão ser aplicadas as sanções administrativas de acordo com o item 14 do Edital e seus
anexos em caso de descumprimento das condições de fornecimento desta Autorização de
Compra.
- Esta Autorização de Compra/Serviço só terá validade mediante Nota de Empenho.
- Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por meio de Ordem Bancária.
- Referente ao processo SEI n° 01340.005450/2025-67;

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI - AV.
DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS São Paulo CEP:
12227-010 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Telefone 2:
+55(12)3208-6105 Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 10 dias

Prazo de pagamento...: 10 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias

 



O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP CEP: 12227-
010

CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras,
Recebimento e Importação, em 08/12/2025, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior, Ordenador de Despesas, em
09/12/2025, às 09:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13360169 e o código CRC A66142C1.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 293/2025

PR: 90128/2025   Dispensa
Eletrônica:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 8 de
Dezembro de 2025

COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA

CNPJ: 45.806.440/0001-79 IE:

Endereço: ESTRADA DA COMPANHIA, 1850 Bairro: ROMA - Cidade/UF: VOLTA REDONDA
/ RJ

Telefone: , Fax: CEP: 27257-790

Banco: 748 C/C: 78031-4 Agência: 0710

Nome Banco: SICREDI Contato:

Email: VENDASCOMERCIALCAETANO@GMAIL.COM,

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição / Observação Unid. Qtde. Preço

Unitário IPI % Total

3 16162 SABONETE LÍQUIDO
– DESTINAÇÃO:
HIGIENE PESSOAL
COMPOSIÇÃO: AQUA
SODIUM LAURETH

UN 270.00 R$ 5,64 0.00 R$ 1.522,80



SUFATE,
COCAMIDROPROPYL
BETAINA, CLORETO
DE SÓDIO, PERFUME

4 24535

SABONETE LÍQUIDO
GALÃO 5 LITROS;
ASPECTO FÍSICO:
LÍQUIDO VISCOSO;
ACIDEZ: NEUTRO
PH; COMPOSIÇÃO:
LAURIL ÉTER
SULFATO DE SÓDIO;

UN 25.00 R$
12,50 0.00 R$ 312,50

  Total: R$ 1.835,30

 

Observações:

- Fazem parte desta Autorização de Compra o edital do Pregão 90128/2025, sua proposta datada
de 13/11/2025, a Ata de Registro de Preços assinada em 02/12/2025, bem como todos os anexos.
- O material deverá ser entregue no INPE/São José dos Campos/SP
- Poderão ser aplicadas as sanções administrativas de acordo com o item 14 do Edital e seus
anexos em caso de descumprimento das condições de fornecimento desta Autorização de
Compra.
- Esta Autorização de Compra/Serviço só terá validade mediante Nota de Empenho.
- Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por meio de Ordem Bancária.
- Referente ao processo SEI n° 01340.005450/2025-67;

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI - AV.
DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS São Paulo CEP:
12227-010 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Telefone 2:
+55(12)3208-6105 Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 10 dias

Prazo de pagamento...: 10 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias

 



O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI

AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP CEP: 12227-
010

CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras,
Recebimento e Importação, em 08/12/2025, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior, Ordenador de Despesas, em
09/12/2025, às 09:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13360172 e o código CRC 959A321B.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS
Av. dos Astronautas, 1758,   - Bairro Jardim da Granja,

CEP 12227-010, São José dos Campos - SP - http://www.inpe.br/

AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO

AUTORIZAÇÃO DE
COMPRA/SERVIÇO Nº: 294/2025

PR: 90128/2025   Dispensa
Eletrônica:

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 8 de
Dezembro de 2025

RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA

CNPJ: 11.819.860/0001-78 IE: 79035955

Endereço: RUA OLÍVIA FRANCISCA BRUNO, Nº 721, LOJA Bairro: SANTA CLARA -
Cidade/UF: BARRA MANSA / RJ

Telefone: (24) 97402 2713, Fax: CEP: 27340-470

Banco: 001 C/C:
15.286-2 Agência: 4665-5

Nome Banco: BANCO DO
BRASIL Contato:

Email: NOVAERAINFINIDADES@GMAIL.COM,

Chave Pix:

 

Item
ATA Código Descrição / Observação Unid. Qtde. Preço

Unitário IPI % Total

5 24669 TOALHA DE PAPEL,
MATERIAL 100%
CELULOSE VIRGEM,

PT 480.00 R$ 2,69 0.00 R$ 1.291,20



TIPO FOLHA 2
DOBRAS, COMPRIMENTO
20 CM, LARGURA 21 CM,
COR BRANCA,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS
INTERFOLHADA,
PACOTE COM 200
FOLHAS

  Total: R$ 1.291,20

 

Observações:

- Fazem parte desta Autorização de Compra o edital do Pregão 90128/2025, sua proposta datada
de 14/11/2025, a Ata de Registro de Preços assinada em 02/12/2025, bem como todos os anexos.
- O material deverá ser entregue no INPE/São José dos Campos/SP
- Poderão ser aplicadas as sanções administrativas de acordo com o item 14 do Edital e seus
anexos em caso de descumprimento das condições de fornecimento desta Autorização de
Compra.
- Esta Autorização de Compra/Serviço só terá validade mediante Nota de Empenho.
- Os pagamentos serão efetuados exclusivamente por meio de Ordem Bancária.
- Referente ao processo SEI n° 01340.005450/2025-67;

 

Local de entrega: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - MCTI - AV.
DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS São Paulo CEP:
12227-010 CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Telefone 2:
+55(12)3208-6105 Fax:

 

- Condições de Fornecimento -

Prazo de entrega...: 10 dias

Prazo de pagamento...: 10 DIAS UTEIS

Validade da proposta...: 60 dias

 

O faturamento deverá ser para:

 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação - MCTI



AV. DOS ASTRONAUTAS, 1758 JD. DA GRANJA SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP CEP: 12227-
010

CNPJ: 01.263.896/0005-98 IE: ISENTO Telefone: +55(12)3208-6993 Fax:

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras,
Recebimento e Importação, em 08/12/2025, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Raul Ferreira da Silva Junior, Ordenador de Despesas, em
09/12/2025, às 09:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13360174 e o código CRC 630C1FF6.
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INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS

Grupo Permanente de Pregão Eletrônico
Serviço de Compras, Recebimento e Importação

Coordenação de Administração
Coordenação-Geral de Gestão Organizacional

Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais

ORDEM DE COMPRA
REFERENTE AO PROCESSO

Processo de Compra: 90128/2025 - Data Inicial: 08/12/2025 -
Data Final: 08/12/2025

 

Ordem de Compra: 291/2025

Fornecedor: KRIM CENTER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Item Requisição Material Fonte PTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

1 SEIEA-
085/2025-RC 24665 1000 172523 2000000B-

03 33903022 600,00000 R$ 51,23 R$
30.738,00

Total: R$
30.738,00

Ordem de Compra: 292/2025

Fornecedor: ADRIANO MARTINS SERRANO

Item Requisição Material Fonte PTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

2 SEIEA-
085/2025-RC 24703 1000 172523 2000000B-

03 33903022 125,00000 R$ 42,90 R$
5.362,50

Total: R$
5.362,50

Ordem de Compra: 293/2025



Fornecedor: COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA

Item Requisição Material Fonte PTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

3 SEIEA-
085/2025-RC 16162 1000 172523 2000000B-

03 33903022 270,00000 R$ 5,64 R$
1.522,80

4 SEIEA-
085/2025-RC 24535 1000 172523 2000000B-

03 33903022 25,00000 R$ 12,50 R$ 312,50

Total: R$
1.835,30

Ordem de Compra: 294/2025

Fornecedor: RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA

Item Requisição Material Fonte PTRES P.I. ND. Qtd
Comprada

Preço
Unitário

Valor
Total

5 SEIEA-
085/2025-RC 24669 1000 172523 2000000B-

03 33903022 480,00000 R$ 2,69 R$
1.291,20

Total: R$
1.291,20

 

Resumo do Processo: 90128/2025 - Data Inicial: 08/12/2025 - Data Final: 08/12/2025

 

Fonte PTRES P.I. ND. Valor Total

1000 172523 2000000B-03 33903022 R$ 39.227,00

Valor Total das OCs: R$ 39.227,00

Documento assinado eletronicamente por José Aristeu de Souza Ruas, Chefe do Serviço de Compras,
Recebimento e Importação, em 08/12/2025, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13360246 e o código CRC 9A828B1F.

Referência: Processo nº 01340.005450/2025-67 SEI-INPE nº 13360246

https://sei.mcti.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/12/2025 10:59
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240106 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2025 NE 687

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172523 1000000000 339030 240106 2000000B-03

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

09/12/2025 Ordinário 01340.005450/2025-67 0,0000 30.738,00

61.344.440/0001-50 KRIM CENTER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (PAPEL HIGIENICO), PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DO INPE
UNIDADE SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, CONFORME SEIEA-085/2025-RC SEI 13348806, PREGAO 90128/25 SEI
13337444 ITEM 1 E AC Nº 291/2024 SEI 13360168.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

24010605901282025 - UASG Minuta: 240106

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

ENG ERNESTO MARKGRAF 277 SALA  1 VILA DOS REMEDIOS

CEP

05103-030

Município

SAO PAULO SP

UF Telefone

(11) 91113-0170 /(11)93225-4091

CNPJ

01.263.896/0005-98

CEP

12227-010

Endereço

AV.DOS ASTRONAUTAS, NR. 1.758

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

Telefone

(012) 32086079 - 32086080 - 32086075-32086081

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

09/12/2025 17:58:50
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/12/2025 10:59
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 30.738,00

Total da Lista

Subelemento 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO

001 30.738,00Item compra: 00001 - PAPEL HIGIENICO, MATERIAL CELULOSE
VIRGEM, COMPRIMENTO 30 M, LARGURA 10 CM, TIPO PICOTADO,
QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, COR BRANCA, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS EXTRA MACIO E SEM PERFUME

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

09/12/2025 Inclusão 600,00000 51,2300 30.738,00

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

***.163.688-**

09/12/2025 17:58:50

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

09/12/2025 16:28:33

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

09/12/2025 17:58:50
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/12/2025 10:59
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240106 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2025 NE 688

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172523 1000000000 339030 240106 2000000B-03

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

09/12/2025 Ordinário 01340.005450/2025-67 0,0000 1.835,30

45.806.440/0001-79 COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA

AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (SABONETE LIQUIDO), PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DO INPE
UNIDADE SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, CONFORME SEIEA-085/2025-RC SEI 13348806, PREGAO 90128/25 SEI
13337444 ITENS 3 E 4 E AC Nº 293/2024 SEI 13360172.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

24010605901282025 - UASG Minuta: 240106

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

DA COMPANHIA 1850 ROMA

CEP

27257-790

Município

VOLTA REDONDA RJ

UF Telefone

24 3326 4438

CNPJ

01.263.896/0005-98

CEP

12227-010

Endereço

AV.DOS ASTRONAUTAS, NR. 1.758

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

Telefone

(012) 32086079 - 32086080 - 32086075-32086081

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

09/12/2025 17:58:51
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/12/2025 10:59
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.835,30

Total da Lista

Subelemento 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO

001 312,50Item compra: 00004 - SABONETE LIQUIDO, ASPECTO FISICO
LIQUIDO CREMOSO PEROLADO, APLICACAO ASSEPSIA DAS
MAOS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS PH NEUTRO, DENSIDADE
0,9 A 1,05 G/M3, COMPOSICAO AGENTES EMOLIENTES E
HIDRATANTES,COMPOSTOS DE SAI S

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

09/12/2025 Inclusão 25,00000 12,5000 312,50

Seq. Descrição Valor do Item

002 1.522,80Item compra: 00003 - SABONETE LIQUIDO, ASPECTO FISICO
LIQUIDO CREMOSO PEROLADO, APLICACAO ASSEPSIA DAS
MAOS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS PH NEUTRO, DENSIDADE
0,9 A 1,05 G/M3, COMPOSICAO AGENTES EMOLIENTES E
HIDRATANTES,COMPOSTOS DE SAI S

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

09/12/2025 Inclusão 270,00000 5,6400 1.522,80

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

***.163.688-**

09/12/2025 17:58:51

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

09/12/2025 16:28:33

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

09/12/2025 17:58:51
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/12/2025 10:59
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240106 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2025 NE 689

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172523 1000000000 339030 240106 2000000B-03

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

09/12/2025 Ordinário 01340.005450/2025-67 0,0000 1.291,20

11.819.860/0001-78 RJ COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA

AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (TOALHA DE PAPEL), PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DO INPE
UNIDADE SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, CONFORME SEIEA-085/2025-RC SEI 13348806, PREGAO 90128/25 SEI
13337444 ITEM 5 E AC Nº 294/2024 SEI 13360174.

SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

24010605901282025 - UASG Minuta: 240106

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

SAO FRANCISCO 395 RIBEIRAO DA DIVISA

CEP

27570-000

Município

QUATIS RJ

UF Telefone

24 998731109

CNPJ

01.263.896/0005-98

CEP

12227-010

Endereço

AV.DOS ASTRONAUTAS, NR. 1.758

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

Telefone

(012) 32086079 - 32086080 - 32086075-32086081

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

09/12/2025 17:58:51
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  10/12/2025 10:59
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.291,20

Total da Lista

Subelemento 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO

001 1.291,20Item compra: 00005 - TOALHA DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE
(100% FIBRAS NATURAIS), TIPO FOLHA INTERFOLHA, 2 DOBRAS,
COMPRIMENTO 23 CM, LARGURA 20 CM, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS DESCARTAVEL, REF.7333, MACIO E ABSORVENTE,
APLICACAO EM TOALETES

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

09/12/2025 Inclusão 480,00000 2,6900 1.291,20

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

***.163.688-**

09/12/2025 17:58:51

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

09/12/2025 16:28:33

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

09/12/2025 17:58:51
Operação
Alteração



Correspondência Eletrônica - 13367137

Data de Envio:
  10/12/2025 11:09:04

De:
  INPE/Serviço de Controle de Orçamento e Finanças <sesof@inpe.br>

Para:
    sueli.martins@inpe.br
    anderson.alex@inpe.br

Assunto:
  Encaminha 03 Notas de Empenhos - ref. ACs 291, 293 e 294/2025 SEI 13360174

Mensagem:
  Prezada Sueli Martins,
Bom dia!

Ref.: 01340.005450/2025-67

Encaminho em anexo 3 Notas de Empenho 2025NE000687, NE 688 e NE 689, conforme autorizações de compra ACs
291, 293 e 294/2025 SEI 13360174, para providências necessárias.

O processo será tramitado para a SECRI, porém também ficará aberto no SECOF pois ainda não foi empenhada a AC
292/2025 SEI 13360169 por falta de saldo.

Att,

José Luís Barros
INPE/SECOF

Anexos:
    Nota_13367091_2025NE000687_KRIM_CENTER.pdf
    Nota_13367094_2025NE000688_COMERCIAL_CAETANO.pdf
    Nota_13367104_2025NE000689_RJ_COMERCIO.pdf



Correspondência Eletrônica - 13373777

Data de Envio:
  12/12/2025 11:16:09

De:
  INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Para:
    LICITACAO@KRIMCENTER.COM.BR
    raimundo.costa@inpe.br
    sescr@inpe.br

Assunto:
  Envio de arquivos NE687 e AC 291/2025 e Termo de Ciência e compromisso - Processo SEI 01340.005450/2025-67

Mensagem:
  Prezados,

Senhores representantes da empresa KRIM CENTER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Informamos que ja recebemos a mercadoria referente a NOTA FISCAL nº 0121, relacionada a Nota de Empenho
NE00687/2025 e AC 291/2025

Diante disso para que possamos dar continuidade ao processo de pagamento se faz necessario o preenchimento e
assinatura do Termo de Ciência e compromisso que segue em anexo.

Pedimos por gentileza acusar o recebimento dos documentos e nos devolver o TERMO devidamente assinado,
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de 03(três) dias para o email: sescr@inpe.br

ATENTAREM-SE PARA O PRAZO DE ENTREGA, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso de
inadimplência.

Informo-vos ainda:

1) O SETOR ESTARÁ FECHADO NO HORÁRIO DE ALMOÇO DAS 12:00 às 13:00h, BEM COMO NOS FINAIS DE
SEMANA E FERIADOS.

2) ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES E LOCAL DE ENTREGA NA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA.

3) Respeitar os dados de faturamento, na Nota Fiscal a qual será fornecida no ato de entrega da mercadoria;
atentando em UTILIZAR O NOME DA EMPRESA E CNPJ, CONFORME DECLARADO NA AUTORIZAÇÃO DE
COMPRAS; caso tenha alteração no nome, deverá ser encaminhado o Contrato Social com as devidas alterações.

4) No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: MINISTERIO DA
CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO - MCTI - CNPJ 01.263.896/0005-98

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Favor, acusar o recebimento deste e-mail e enviar o TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO devidamente
preenchido / assinado impreterivelmente no prazo de 03 (três) dias

A partir de agora, todas as tratativas relativas ao processo, devem ser realizadas diretamente com a área requisitante
representada pelo(a) Srº(ª) Jose Raimundo Costa Santos, que nos lê em cópia, por meio dos endereço eletrônico:
raymundo.costa@inpe.br

Telefones do setor de recebimento :+55 (12)3208- 6103 / 6104 / 6118 / 6076 / 7952

Atenciosamente;
Sueli Martins
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO MCTI CNPJ: 01.263.896/0005-98
Avenida dos Astronautas, 1758 - Jardim da Granja
São José dos Campos / SP - CEP: 12227-010

Anexos:



    TERMO_DE_CIENCIA_E_COMPROMISSO 01.pdf
    Ac - 291 KRIM CENTER COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_13360168.html
    Nota_13367091_2025NE000687_KRIM_CENTER.pdf



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 44.188.622/0001-60
Razão Social: ADRIANO MARTINS SERRANO
Nome Fantasia: KING OFF PAPER
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/04/2026 Automática
FGTS 17/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 29/04/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/02/2026
Receita Municipal Validade: 16/01/2026

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/12/2025 11:15 de
CPF: 131.XXX.XXX-17      Nome: JOSE LUIS ALCKMIN DE BARROS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Data e hora da consulta:
Usuário:

  12/12/2025 15:32
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Código Nome Moeda

Ano Tipo Número

240106 INSTITUTO NACIONAL DE PESQ. ESPACIAIS-INPE REAL - (R$)

2025 NE 692

Natureza da DespesaEsfera UGRPTRES Plano InternoFonte de Recurso

Célula Orçamentária

1 172523 1000000000 339030 240106 2000000B-03

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor

Código Nome

Descrição

Local da Entrega

Informação Complementar

12/12/2025 Ordinário 01340.005450/2025-67 0,0000 5.362,50

44.188.622/0001-60 ADRIANO MARTINS SERRANO

AQUISICAO DE MATERIAL DE CONSUMO (PAPEL TOALHA), PARA ATENDIMENTO A DEMANDA DO INPE
UNIDADE SAO JOSE DOS CAMPOS/SP, CONFORME SEIEA-085/2025-RC SEI 13348806, PREGAO 90128/25 SEI
13337444 ITEM 2 E AC Nº 292/2024 SEI 13360169.

SAO JOSE DOS CAPOS/SP

24010605901282025 - UASG Minuta: 240106

Artigo

Código

Parágrafo

Modalidade de Licitação

IncísoAto Normativo

Amparo Legal

179 PREGAO

28 - I -

Alínea

Lei 14.133/2021

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Favorecido

Endereço

NESTOR SILVA DE OLIVEIR 421 PARQUE VITORIA REGI

CEP

18078-343

Município

SOROCABA SP

UF Telefone

CNPJ

01.263.896/0005-98

CEP

12227-010

Endereço

AV.DOS ASTRONAUTAS, NR. 1.758

Município

SAO JOSE DOS CAMPOS

UF

SP

Telefone

(012) 32086079 - 32086080 - 32086075-32086081

UG Emitente

1  de      2002
Versão Data/Hora

12/12/2025 14:49:51
Operação
Alteração



Data e hora da consulta:
Usuário:

  12/12/2025 15:32
        ***.821.578-**

Nota de Empenho

      Impressão Completa

Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO 5.362,50

Total da Lista

Subelemento 22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PROD. DE HIGIENIZACAO

001 5.362,50Item compra: 00002 - TOALHA DE PAPEL, MATERIAL 100%
CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 244 M, LARGURA 20 CM, COR
BRANCA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS MACIO E ABSORVENTE

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

12/12/2025 Inclusão 125,00000 42,9000 5.362,50

Seq. Descrição Valor do Item

Ordenador de Despesa

RAUL FERREIRA DA SILVA JUNIOR

***.163.688-**

12/12/2025 14:49:50

Gestor Financeiro

GENTIL MOURA DA SILVA

***.217.568-**

12/12/2025 13:56:11

Assinaturas

2  de      2002
Versão Data/Hora

12/12/2025 14:49:51
Operação
Alteração



Correspondência Eletrônica - 13373867

Data de Envio:
  12/12/2025 11:32:24

De:
  INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Para:
    VENDASCOMERCIALCAETANO@GMAIL.COM
    raimundo.costa@inpe.br
    sescr@inpe.br

Assunto:
  Envio de arquivos NE688 e AC 293/2025 e Termo de Ciência e compromisso - Processo SEI 01340.005450/2025-67

Mensagem:
  Prezados,

Senhores representantes da empresa COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA

Segue cópia da Nota de Empenho NE00688/2025 e AC 293/2025 e Termo de Ciência e compromisso para as devidas
providências.

Pedimos por gentileza acusar o recebimento dos documentos devolvendo o TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO
devidamente preenchido e assinado, IMPRETERIVELMENTE, no prazo de 03(três) dias para o email: sescr@inpe.br ,
para que possamos dar continuidade ao processo.

ATENTAREM-SE PARA O PRAZO DE ENTREGA, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso de
inadimplência.

Informo-vos ainda:

1) O SETOR ESTARÁ FECHADO NO HORÁRIO DE ALMOÇO DAS 12:00 às 13:00h, BEM COMO NOS FINAIS DE
SEMANA E FERIADOS.

2) ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES E LOCAL DE ENTREGA NA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA.

3) Respeitar os dados de faturamento, na Nota Fiscal a qual será fornecida no ato de entrega da mercadoria;
atentando em UTILIZAR O NOME DA EMPRESA E CNPJ, CONFORME DECLARADO NA AUTORIZAÇÃO DE
COMPRAS; caso tenha alteração no nome, deverá ser encaminhado o Contrato Social com as devidas alterações.

4) No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: MINISTERIO DA
CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO - MCTI - CNPJ 01.263.896/0005-98

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Favor, acusar o recebimento deste e-mail e enviar o TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO devidamente
preenchido / assinado impreterivelmente no prazo de 03 (três) dias

A partir de agora, todas as tratativas relativas à execução contratual devem ser realizadas diretamente com a área
requisitante representada pelo(a) Srº(ª) Jose Raimundo Costa Santos, que nos lê em cópia, por meio dos endereço
eletrônico: raymundo.costa@inpe.br

Setor de recebimento telefone:+55(12)3208- 6103 / 6104 / 6118 / 6076 / 7952

Atenciosamente;
Sueli Martins
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO MCTI CNPJ: 01.263.896/0005-98
Avenida dos Astronautas, 1758 - Jardim da Granja
São José dos Campos / SP - CEP: 12227-010

Anexos:
    AC 293 - COMERCIAL CAETANO VIEIRA LTDA.pdf
    TERMO_DE_CIENCIA_E_COMPROMISSO 01.pdf



    Autorizacao_de_compra_servico_13360172.html
    Nota_13367094_2025NE000688_COMERCIAL_CAETANO.pdf



Correspondência Eletrônica - 13373895

Data de Envio:
  12/12/2025 11:36:51

De:
  INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Para:
    NOVAERAINFINIDADES@GMAIL.COM
    raimundo.costa@inpe.br
    sescr@inpe.br

Assunto:
  Envio de arquivos NE689 e AC 294/2025 e Termo de Ciência e compromisso - Processo SEI 01340.005450/2025-67

Mensagem:
   Prezados,

Senhores representantes da empresa RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA

Segue cópia da Nota de Empenho NE00689/2025 e AC 294/2025 e Termo de Ciência e compromisso para as devidas
providências.

Pedimos por gentileza acusar o recebimento dos documentos devolvendo o TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO
devidamente preenchido e assinado, IMPRETERIVELMENTE, no prazo de 03(três) dias para o email: sescr@inpe.br ,
para que possamos dar continuidade ao processo.

ATENTAREM-SE PARA O PRAZO DE ENTREGA, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso de
inadimplência.

Informo-vos ainda:

1) O SETOR ESTARÁ FECHADO NO HORÁRIO DE ALMOÇO DAS 12:00 às 13:00h, BEM COMO NOS FINAIS DE
SEMANA E FERIADOS.

2) ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES E LOCAL DE ENTREGA NA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA.

3) Respeitar os dados de faturamento, na Nota Fiscal a qual será fornecida no ato de entrega da mercadoria;
atentando em UTILIZAR O NOME DA EMPRESA E CNPJ, CONFORME DECLARADO NA AUTORIZAÇÃO DE
COMPRAS; caso tenha alteração no nome, deverá ser encaminhado o Contrato Social com as devidas alterações.

4) No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: MINISTERIO DA
CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO - MCTI - CNPJ 01.263.896/0005-98

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Favor, acusar o recebimento deste e-mail e enviar o TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO devidamente
preenchido / assinado impreterivelmente no prazo de 03 (três) dias

A partir de agora, todas as tratativas relativas à execução contratual devem ser realizadas diretamente com a área
requisitante representada pelo(a) Srº(ª) Jose Raimundo Costa Santos, que nos lê em cópia, por meio dos endereço
eletrônico: raymundo.costa@inpe.br

Setor de recebimento telefone:+55(12)3208- 6103 / 6104 / 6118 / 6076 / 7952

Atenciosamente;
Sueli Martins
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO MCTI CNPJ: 01.263.896/0005-98
Avenida dos Astronautas, 1758 - Jardim da Granja
São José dos Campos / SP - CEP: 12227-010

Anexos:
    AC -294 RJ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA.pdf
    TERMO_DE_CIENCIA_E_COMPROMISSO 01.pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_13360174.html
    Nota_13367104_2025NE000689_RJ_COMERCIO.pdf





Correspondência Eletrônica - 13374973

Data de Envio:
  12/12/2025 15:37:49

De:
  INPE/Serviço de Controle de Orçamento e Finanças <sesof@inpe.br>

Para:
    sueli.martins@inpe.br
    anderson.alex@inpe.br

Assunto:
  Encaminha Nota de Empenho 2025NE000692 ref. AC 292 SEI 13360169

Mensagem:
  Prezada Sueli Martins,
Boa tarde!

Ref.: 01340.005450/2025-67

Encaminho em anexo a nota de empenho 2025NE000692 referente à AC 292 SEI 13360169, para providências
necessárias.

Att,

José Luís Barros
INPE/SECOF

Anexos:
    Nota_13374958_2025NE000692_ADRIANO_SERRANO_PAPEL_TOALHA.pdf



Correspondência Eletrônica - 13375027

Data de Envio:
  12/12/2025 15:44:57

De:
  INPE/Serviço de Compras, Recebimento e Importação <sescr@inpe.br>

Para:
    KINGOFPAPER9@GMAIL.COM
    raimundo.costa@inpe.br
    sescr@inpe.br

Assunto:
  Envio de arquivos NE692 e AC 292/2025 e Termo de Ciência e compromisso - Processo SEI 01340.005450/2025-67

Mensagem:
   Prezados,

Senhores representantes da empresa ADRIANO MARTINS SERRANO

Segue cópia da Nota de Empenho NE00692/2025 e AC 292/2025 e Termo de Ciência e compromisso para as devidas
providências.

Pedimos por gentileza acusar o recebimento dos documentos devolvendo o TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO
devidamente preenchido e assinado, IMPRETERIVELMENTE, no prazo de 03(três) dias para o email: sescr@inpe.br ,
para que possamos dar continuidade ao processo.

ATENTAREM-SE PARA O PRAZO DE ENTREGA, pois sanções e multa moratória serão aplicadas em caso de
inadimplência.

Informo-vos ainda:

1) O SETOR ESTARÁ FECHADO NO HORÁRIO DE ALMOÇO DAS 12:00 às 13:00h, BEM COMO NOS FINAIS DE
SEMANA E FERIADOS.

2) ATENÇÃO AO CAMPO OBSERVAÇÕES E LOCAL DE ENTREGA NA AUTORIZAÇÃO DE COMPRA.

3) Respeitar os dados de faturamento, na Nota Fiscal a qual será fornecida no ato de entrega da mercadoria;
atentando em UTILIZAR O NOME DA EMPRESA E CNPJ, CONFORME DECLARADO NA AUTORIZAÇÃO DE
COMPRAS; caso tenha alteração no nome, deverá ser encaminhado o Contrato Social com as devidas alterações.

4) No campo DESTINATÁRIO/REMETENTE da nota fiscal, por gentileza inserir a Razão Social: MINISTERIO DA
CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO - MCTI - CNPJ 01.263.896/0005-98

Caso haja divergência não será possível efetuar o pagamento.

Favor, acusar o recebimento deste e-mail e enviar o TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO devidamente
preenchido / assinado impreterivelmente no prazo de 03 (três) dias

A partir de agora, todas as tratativas relativas à execução contratual devem ser realizadas diretamente com a área
requisitante representada pelo(a) Srº(ª) Jose Raimundo Costa Santos, que nos lê em cópia, por meio dos endereço
eletrônico: raimundo.costa@inpe.br

Setor de recebimento telefone:+55(12)3208- 6103 / 6104 / 6118 / 6076 / 7952

Atenciosamente;
Sueli Martins
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO MCTI CNPJ: 01.263.896/0005-98
Avenida dos Astronautas, 1758 - Jardim da Granja
São José dos Campos / SP - CEP: 12227-010

Anexos:
    AC 292 ADRIANO SERRANO.pdf
    TERMO_DE_CIENCIA_E_COMPROMISSO 01.pdf
    Nota_13374958_2025NE000692_ADRIANO_SERRANO_PAPEL_TOALHA.pdf
    Autorizacao_de_compra_servico_13360169.html





ANEXO

TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Por meio deste instrumento, a empresa Krim Center Comercio e Distribuicao LTDA inscrito

sob o CNPJ nº 61.344.440/0001-50, declara que está ciente e concorda com as disposições e

obrigações previstas no Aviso de Contratação/pregão, no Termo de Referência e nos demais anexos

a que se refere a Dispensa Eletrônica/Pregão nº 90128/2025, bem

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de contratação.

São Pualo - SP, 12 de dezembro de 2025.

Matheus Lima

CEO



ANEXO

TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Por meio deste instrumento, a empresa Comercial Caetano Vieira LTDA inscrito sob o CNPJ no

45-806.440/0001-79, declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações

previstas no Aviso de Contratação/pregão, no Termo de Referência e nos demais anexos a que

se refere a Dispensa Eletrônica/Pregão no 90128/2025, bem como que se responsabiliza, sob as

penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados

durante o processo de contratação.

Volta Redonda, 12 de dezembro de 2025.

__________________________________________

(Nome e Cargo do Representante Legal)



RAZÃO SOCIAL: KING OFF PAPER  

CNPJ: 44.188.622/0001-60

Inscrição Estadual: 375.947

Endereço: RUA Nestor Silva de Oliveira nº 421 Parque Vitoria Regia

E-mai: kingofpaper9@gmail.com

ANEXO

TERMODE CIÊNCIA E COMPROMISSO

Por meio deste instrumento, a empresa king off Paper inscrito

sob o CNPJ nº 4 4 . 1 8 8 . 6 2 2 / 0 0 0 1 - 6 0 , declara que está ciente e concorda com as

disposições e obrigações previstas no Aviso de Contratação/pregão, no Termo de Referência e nos

demais anexos a que se refere a Dispensa Eletrônica/Pregão nº 90128/2025, bem

como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e

documentos apresentados durante o processo de contratação.

Sorocaba 15 de dezembro 2025.

ADRIANO MARTINS SERRANO




